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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRAS 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Gal. Taumaturgo de Azevedo, 463, Centro - Barras-PI 

CNPJ: 06.076.534/0001-88-Fone: (86) 3242-2546 
Email: semedbarras@hotmail.com 

EDITAL N" 001/2023 DE 02 DE MAIO DE 2023 
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"SELEÇÃO MERITOCRÁTICA DE GESTORES PARA LOTAÇÃO NAS CRECHES E UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRAS-PI." 

FASE DE ANÁLISE CURRICU ESTUDO DE CASO ENTREVISTA 

CANDIDATO CPF 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAi. DE BARRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Gal. Taumar;urso de Azevedo, 463, Centro - Barras-PI 

CNPJ: 06.076.534/0001-88 - Fone: {86) 3242-2546 
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Barras, 02 de junho de 2023. 

ComlssAo da Organização: 

~An~~~= 
~ ~ ~ Presidente -¾,,' ..l ; • , J ,ôdo/lh J,e, S,,,uot>-. 

Cleldiane Cardoso Ara0jo (1' Z~~Svde .... 4õUáa 
Membro Memb~ 

~~ .#1"-- ~.,,.,.,_ ~ 
Francisca da SIiva Forte• 

Membro 

Ír/il;of! >/rfl.u-G d! Jat.tr 
EOILSON SERVULO DE SOUSA 

Prefeito Munlclpal 

ld: 13B5AC1ED965EEA1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Av. Presidente Médici, 332 - Centro 

CEP: 64.870-000 - BERTOLÍNJA-PIAUÍ 
e-mail: pre(bertolinia@gmail.com 

PORTARIA Nº 071/2023 BERTOLÍNIA, 01 de Junho de 2023. 

NOMEIA COMISSÃO INVENTARIANTE DOS BENS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA. ESTADO DO PIAUÍ. no uso de suas a tribuições 
legais e considerando a necessidade de fazer o tombamento dos bens do 
patrimônio municipal, 

RESOLVE: 

1 - Criar o Comissão Inventariante dos bens do patrimônio municipal. para avaliar, 
cadastrar e catalogar os bens do patrimõnio público municipal, bem como declarar 
inservíveis os bens que pelo custo paro conserto não compensam financeiramente 
para o município. 

li - Nomear para comporem a Comissão Inventariante os servidores: VERA LÚCIA 
ROCHA VELOSO CORREIA - Secretária de Administração; ARNON CANTIDIO ARRAIS­
Secretário de Educação; RODRIGO DA ROCHA MARTINS- Secretário de Saúde; ANA 
LÚCIA BORGES DA MOTA FONSECA- Secretária de Assistência Social; JOÃO MOTA 
FEITOSA- Secretário de Finanças e HORLENE DUARTE DE SOUSA COSTA- Diretora de 
Tributos Municipal, para sob a presidência do primeiro, dirigir os trabalhos 
mencionados no item 1. 

Il i - A presente Comissão será convocado tantos vezes quantas necessárias forem, 
para o bom ondomento dos trobalhos mencionados no item 1. 

IV - Esta Portaria entra em vigor no dota de sua publicação. 

V - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 01 de Junho de 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNP.J: 06.554.034/0001-04 

Av. Presidente Médlci oº 3329 Centro, BertoUola - PI 

ADMINISTRATIVO Nº 056/2023-PMB INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004IN/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERTOLíNIA, CNPJ sob nº 06.554.034/0001-04. 

CONTRATADO: JOSE DE ARIMATEIA V COSTA SERV1COS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS E EVENTOS, com sede na Quadra 25, Casa nº 03, Conj. Dirceu Arcoverde 1, Bairro 
Itararé, município de Teresina/PI, CEP nº 64.077-080, inscrito no CNP J sob o nº 
30.890.209/0001-39. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REPRESENTANTE EXCLUSNA E 
CREDENCIADA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW COM A BANDA "MOLEKA SEM 
VERGONHA" EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DA COMUNIDADE CÁGADOS, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI. 

AMPARO LEGAL: Art. 74, Inciso II da Lei federal nº 14.133/2021. 

FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500 - Programa de Trabalho: 04 122 1015 2007 0000, 13 392 
1130 2078 0000 - Elemento de Despesas: 33.90.39.00 e Outros. 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), cm conta oficial a ser fornecida pela 
Contratada, o qual poderá ser pago integral ou em parcelas, mediante acordo entre as partes e 
apresentação da Nota Fiscal. 

VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, ou ao término da 
prestação do serviço, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Bertolinia- PI, em 02 de junho de 2023. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 
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